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DECRETO N,e 1.508 de 06 de Março de 2025

"Dispõe sobre fixoçõo de prozo pora odesõo oo Progromo de
Recuperoção Fiscol - REFIS, relotivo aos débitos fiscois de pessoos

físicos e jurídicas com Fisco Municipal instituido pelo Municipol n.e
927 de 06 de morço de 2.025."

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Sucesso de ltararé, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais:

DECRETA:

Artigo 1e - Fica fixado ate o dia 6 de Junho de 2.025 para a manifestação e

formalização de interesse a adesão aos benefícios instituídos pela Lei 927, de 06 de

Março de 2.025, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, relativo aos

débitos fiscais e jurídicas com o Fisco Municipal e dá outras providências.

Artigo 2s - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Bom Sucesso de ltararé, em 06 de Março de 2.025

DIRCEU PAHECO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração, em 06 de Março de 2.025

MILAINE *OONS CAMPOS

Coordenadora Geral de Administração


